
 

 
 
 
 
 

INDICAÇÃO N° 177 DE 07 DE JULHO DE 2015 
 

Criação e regulamentação de 
vagas de estacionamento para 
idosos e deficiêntes em prédios 
públicos, bancos e farmacias e 
comércio em geral que ainda 
não foram contemplados com 
tal medida em Eldorado do Sul. 

 
Origem: Poder Legislativo 

Gabinete do Vereador Paulo Banana 
 

  Senhor Presidente, cumprindo o que determina o Art. 166 e 167 do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, vimos apresentar a seguinte: 
 

 
INDICAÇÃO 

 
  Que o Executivo Municipal, através da Secretaria de Trânsito e Transportes, 
crie e regulamente vagas de estacionamento para idosos e deficiêntes em prédios 
públicos, bancos, farmácias, comércio e na cidade em geral, em locais que ainda não 
foram contemplados com esta facilidade. 
 
 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 
 

  Tal medida se faz necessária pois há uma necessidade da criação destas 
vagas na cidade em locais que ainda não possuem esta adequação aos regimentos do 
Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, que remetem aos portadores de deficiência 
e idosos em nível nacional. Assim Eldorado do Sul   deve enquadrar-se como uma cidade 
que respeita e regulamenta  as seguintes decretos: 
 

- Considerando a Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, que 
dispõe  sobre o Estatuto do Idoso, que em seu art. 41 estabelece a 
obrigatoriedade de se destinar 5% (cinco por cento) das vagas em 
estacionamento regulamentado de uso público para serem utilizadas 
exclusivamente por idosos. 

 
- Considerando o disposto no Decreto n° 5.296, de 02 de dezembro de 2004, 
que regulamenta a Lei n° 10.098/00, para, no art. 25, determinar a reserva 
de 2 % (dois por cento) do total de vagas regulamentadas de 
estacionamento para veículos que transportem pessoas portadoras de 
deficiência física ou visual, desde que devidamente identificados. 

 
   



 

 
 
 
 
 
  Com estes decretos obedecidos e com estas vagas criadas o Município  
demonstra sua preocupação e reponsabilidade com esta parcela da população que pecisa 
ter seus direitos preservados e respeitados. EXEMPLOS EM ANEXO. 
 
 
        
       Eldorado do Sul, 07 de julho de 2015 
 
 
 
 
 
 
Vereador Paulo Banana 
        proponente 

 



 

 



 

 



 

 


